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DECRETO Nº 045/2023 

 

EMENTA: Regulamenta o valor dos 

agentes comunitários e saúde e agentes 

de combate às endemias em razão do 

aumento do salário mínimo, de acordo 

com a EC nº 120/2021 e Lei Municipal nº 

1.123/2022. e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDADO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais: 

 

Considerando a Emenda Constitucional nº 120/2022, que fixou os 

vencimentos dos ACS e ACE em valor não inferior a 02 salários mínimos, 

 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 1.123/2022, estabelecendo 

em seu art. 3º que a alteração, quando houver aumento do salário 

mínimo, poderá ocorrer através de decreto do Poder Executivo 

Municipal; 

 

Considerando por fim, que o salário mínimo foi fixado pelo Governo 

Federal em R$ 1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais), por foça da MP 

1.172, de 01 de maio de 2023, 

 

DECRETA 

  

 Art. 1º. Fica alterado o valor do vencimento base dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias para R$ 

2.640,00 (dois mil seiscentos e quarente reais).  

  

 Art. 2°. Fica substituído o anexo da lei municipal 1.123 de 10 de 

agosto de 2022 e o anexo do decreto 013/2023 pelo anexo único deste 

decreto.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2023.  

 

Art. 4º  revoga-se as disposições em contrário.  

 

Condado, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CASSIANO DA SILVA 

Prefeito 
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ANEXO III 

 
 
 
 

Tempo   Referências 

Serviço Nível Classe "1" Classe "2" Classe "3" Classe "4" Classe "5" 

0 a 4 A 2.640,00 2.758,80 2.882,95 3.012,68 3.148,25 

4 a 8 B 2.719,20 2.841,56 2.969,44 3.103,06 3.242,70 

8 a 12 C 2.800,78 2.926,81 3.058,52 3.196,15 3.339,98 

12 a 16 D 2.884,80 3.014,61 3.150,28 3.292,04 3.440,18 

16 a 20 E 2.971,34 3.105,05 3.244,78 3.390,80 3.543,38 

20 a 24 F 3.060,48 3.198,20 3.342,13 3.492,52 3.649,68 

24 a 28 G 3.152,30 3.294,15 3.442,39 3.597,30 3.759,17 

28 a 32 H 3.246,87 3.392,97 3.545,66 3.705,22 3.871,95 

32 a 36 I 3.344,27 3.494,76 3.652,03 3.816,37 3.988,11 

36 ou mais J 3.444,60 3.599,61 3.761,59 3.930,86 4.107,75 

 
 
 


